
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DORES DO INDAIÁ 
Estado de Minas Gerais – CNPJ 18.301.010/0001-22 
Praça do Rosário, n.º268, Rosário, CEP 35.610-000 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 70/2026 
 
DISPENSA ELETRÔNICA N.º 018/2026  
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 071/2026 

 

 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE 
DORES DO INDAIÁ-MG, CNPJ 
Nº18.301.010/0001-22, com sede na 
Prefeitura Municipal, localizada na Praça do 
Rosário, n.º 268, Bairro Rosário, neste ato 
representado pelo Secretário Municipal de 
Obras e Transportes, Sr. DERLI ADRIANO 

FERREIRA, doravante denominado 
CONTRATANTE, e, de outro lado “JMC 

ENGENHARIA E LOCACOES LTDA”, CNPJ 
Nº15.630.921/0001-05, com sede à Rua 
Gustavo Martins 105- A - Centro Santo 
Antônio do Amparo- MG CEP 37262-000, 
registrada na JUCEMG sob NIRE 3120953963-
7, neste ato representada por MARCO 

ANTONIO CARDOSO, brasileiro, empresário, 
casado em regime de comunhão parcial de 
bens, portador do CPF 181.101.118-74 e RG 
24.162.224-4 SSP/SP, nascido em 
17/12/1975 residente á Rua Gustavo Martins 
105 – Centro Santo Antonio do Amparo- MG 
CEP 37262-000, doravante denominada 
CONTRATADA, de conformidade com a Lei 
14.133/2021 e legislação aplicável, resolvem 
celebrar o presente contrato que será em tudo 
regido pelos princípios e preceitos de direito 
público, e, obedecerá, no que couber, às 
disposições contidas no instrumento 
convocatório do Processo Licitatório 
n.º071/2026, dispensa de licitação n.º 
018/2026, mediante as seguintes cláusulas e 
condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. Execução de obra de construção do pátio de veículos da oficina mecânica da 
Prefeitura Municipal, localizada na Rua Padre Luiz, n.º 841, bairro São Sebastião, Dores 
do Indaiá-MG, sob regime de empreitada por preço global, com critério de 
julgamento pelo menor preço global, conforme as seguintes especificações contidas 
na planilha em apenso, parte integrante e indissociável a este contrato: 
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PLANILHA DE ORÇAMENTÁRIA 

 

 

 

Prefeitura Municipal de Dores do Indaiá - MG 
CNPJ: 18.301.010/0001-22 

Praça do Rosário, nº 268, Bairro Rosário 
Dores do Indaiá - MG 

OBRA: GALPÃO DO PÁTIO 

LOCAL: Rua Padre Luis, 841, Bairro Sebastião BDI = 21,50% 02/07/2026 

REFERÊNCIA: SINAPI 02/2206 - NÃO DESONERADO / SETOP 01/2026 - SEM DESONERAÇÃO  FORMA DE EXECUÇÃO: 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 03 MESES  
(  ) DIRETA ( x ) INDIRETA 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND. QUANT. UNITÁRIO S/ BDI UNITÁRIO C/ BDI TOTAL 

1 
  

SERVIÇOS PRELIMINARES R$ 1.434,42 

 

1.1 
 

ED-28427 
 

SETOP 

FORNECIMENTO E COLOCAÇÃO DE PLACA DE OBRA EM CHAPA GALVANIZADA #26, ESP. 0,45 MM, DIMENSÃO 
(3X1,5)M PLOTADA COM ADESIVO VINÍLICO, AFIXADA COM REBITES 4,8X40 MM, EM ESTRUTURA METÁLICA DE 
METALON 20X20 MM, ESP. 1,25 MM, INCLUSIVE SUPORTE EM EUCALIPTO AUTOCLAVADO PINTADO COM TINTA PVA 
DUAS (2) DEMÃOS 

 

UND. 
 

1,00 
 

R$ 1.180,59 
 

R$ 1.434,42 
 

R$ 1.434,42 

2 
  

FUNDAÇÃO R$ 5.265,24 

 

2.1 
 

ED-48440 
 

SETOP 
DEMOLIÇÃO MANUAL DE CONCRETO, SEM ARMAÇÃO, INCLUSIVE AFASTAMENTO E EMPILHAMENTO, EXCLUSIVE 
TRANSPORTE E RETIRADA DO MATERIAL DEMOLIDO 

 

M3 
 

2,02 
 

R$ 351,01 
 

R$ 426,48 
 

R$ 859,58 

2.2 ED-51107 SETOP ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,5M, INCLUSIVE DESCARGA LATERAL M3 2,02 R$ 83,06 R$ 100,92 R$ 203,41 

 

2.3 
 

ED-49619 
 

SETOP 
FORNECIMENTO DE CONCRETO ESTRUTURAL, PREPARADO EM OBRA, COM FCK 25 MP, INCLUSIVE LANÇAMENTO, 
ADENSAMENTO E ACABAMENTO 

 

M3 
 

2,02 
 

R$ 838,42 
 

R$ 1.018,68 
 

R$ 2.053,19 

2.4 ED-29551 SETOP CORTE, DOBRA E MONTAGEM DE AÇO CA-50, DIÂMETRO 10MM, INCLUSIVE ESPAÇADOR KG 21,12 R$ 13,55 R$ 16,46 R$ 347,64 

2.5 ED-29552 SETOP CORTE, DOBRA E MONTAGEM DE AÇO CA-50, DIÂMETRO 12,5MM, INCLUSIVE ESPAÇADOR KG 113,44 R$ 13,07 R$ 15,88 R$ 1.801,43 

3 
  

ESTRUTURA METÁLICA R$ 67.287,95 

 

3.1 
 

ED-49664 
 

SETOP 
FORNECIMENO DE ESTRUTURA METÁLICA EM PERFIL LAMINADO, INCLUSIVE FABRICAÇÃO, TRANSPORTE, 
MONTAGEM E APLICAÇÃO DE FUNDO PREPARADOR ANTICORROSIVO EM SUPERFÍCIE METÁLICA, UMA (1) DEMÃO 

 

KG 
 

2134,77 
 

R$ 25,94 
 

R$ 31,52 
 

R$ 67.287,95 

4 
  

COBERTURA R$ 12.199,32 

 

4.1 
 

ED-13852 
 

SETOP 
COBERTURA EM TELHA METÁLICA GALVANIZADA ONDULADA, TIPO SIMPLES, ESP. 0,50MM, ACABAMENTO NATURAL, 
INCLUSIVE ACESSÓRIOS PARA FIXAÇÃO, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

 

M2 
 

105,75 
 

R$ 94,95 
 

R$ 115,36 
 

R$ 12.199,32 

5 
  

CAPTAÇÃO PLUVIAL R$ 6.979,59 

 

5.1 
 

ED-50662 
 

SETOP 
CALHA DE CHAPA GALVANIZADA, ESP. 0,5MM (GSG-26), COM DESENVOLVIMENTO = 40 CM, INCLUSIVE IÇAMENTO 
MANUAL VERTICAL 20CM 

 

M 
 

18,00 
 

R$ 44,09 
 

R$ 53,57 
 

R$ 964,26 

 

5.2 
 

ED-50668 
 

SETOP 
CONDUTOR CIRCULAR DE ÁGUA PLUVIAL PARA DO TELHADO EM TUBO PVC, DIÂMETRO DE 100MM, INCLUSIVE 
CONEXÕES E SUPORTES 

 

M 
 

28,00 
 

R$ 100,78 
 

R$ 122,45 
 

R$ 3.428,60 

 

5.3 
 

89810 
 

SINAPI 
JOELHO 45 GRAUS, PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO 
EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 

 

UND. 
 

8,00 
 

R$ 31,77 
 

R$ 38,60 
 

R$ 308,80 

 

5.4 
 

ED-49908 
 

SETOP 
CAIXA DE DRENAGEM DE INSPEÇÃO/PASSAGEM EM ALVENARIA (40X40X40CM), REVESTIMENTO EM ARGAMASSA 
COM ADITIVO IMPERMEABILIZANTE, COM TAMPA EM GRELHA, INCLUSIVE ESCAVAÇÃO, REATERRO E TRANSPORTE E 
RETIRADA DO MATERIAL ESCAVADO (EM CAÇAMBA) 

 

UND. 
 

4,00 
 

R$ 440,93 
 

R$ 535,73 
 

R$ 2.142,92 

 

5.5 
 

ED-48440 
 

SETOP 
DEMOLIÇÃO MANUAL DE CONCRETO, SEM ARMAÇÃO, INCLUSIVE AFASTAMENTO E EMPILHAMENTO, EXCLUSIVE 
TRANSPORTE E RETIRADA DO MATERIAL DEMOLIDO 

 

M3 
 

0,26 
 

R$ 351,00 
 

R$ 426,46 
 

R$ 109,17 

5.6 ED-51107 SETOP ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,5M, INCLUSIVE DESCARGA LATERAL M3 0,26 R$ 83,05 R$ 100,90 R$ 25,84  
ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND. QUANT. UNITÁRIO S/ BDI UNITÁRIO C/ BDI TOTAL 

6 
  

LIMPEZA R$ 1.133,64 

6.1 ED-50266 SETOP LIMPEZA FINAL PARA ENTREGA DA OBRA M2 105,75 R$ 8,82 R$ 10,72 R$ 1.133,64 

   
VALOR TOTAL: 

 
R$ 94.299,99 

  

 

1.2. As especificações contidas na planilha apensada a este instrumento contratual 
não excluem as demais contidas no projeto básico, memorial descritivo, planilha 
orçamentária e demais anexos do instrumento convocatório, apenas as 
complementam na proporção aos valores adjudicados, constituindo parte integrante e 
indissociável deste instrumento contratual.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO 
2.1. O regime de execução indireta será empreitada por preço global. 
2.2. Este contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência pelo 
CONTRATADA, sem autorização por escrito da Administração Municipal, sob pena de 
aplicação de penalidades e sanções, inclusive rescisão. 
2.3. É vedada a subcontratação parcial ou total do objeto deste objeto, sem prévia 
autorização do CONTRATANTE. 
2.4. A CONTRATADA deverá fornecer mão de obra e material.  
2.5. A obra deverá compreender a execução da construção do pátio de veículos da 
oficina mecânica da Prefeitura Municipal, localizada na Rua Padre Luís, nº 841, bairro 
São Sebastião, Dores do Indaiá-MG, conforme projetos, memorial descritivo, planilha 
orçamentária e demais documentos técnicos anexos. 
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2.6. Os códigos, características, especificações e descrições fornecidas podem, 
eventualmente, divergir das especificações equivalentes no mercado. Neste caso, ou 
seja, havendo divergências consideráveis quanto às especificações, devem prevalecer 
as detalhadas neste projeto contrato, memorial descritivo e demais anexos, partes 
integrantes e substanciais do processo licitatório em referência. 
2.7. As normas ambientais e de segurança do trabalho devem ser rigorosamente 
observadas pelo prestador, sob pena de responsabilização e rescisão contratual. 
2.8. A CONTRATADA deverá manter na direção da obra um profissional habilitado, 
conforme apresentado em fase licitatória, com conhecimento que lhe permita a exercer 
a responsabilidade técnica sobre os serviços, além dos demais requisitos necessários 
à perfeita administração. 
2.8.1. A supervisão dos serviços da obra deverá ser realizada por 1 (um) engenheiro 
ou arquiteto, podendo prestar serviços de fiscalização por meio período e 1 (um) 
encarregado geral, devendo este prestar serviços em período integral. 
2.8.2. Caberá à executante providenciar o pessoal necessário à execução dos 
serviços, serventes e oficiais especializados, de competência comprovada, para 
obtenção de resultados na execução dos serviços. 
2.9. O objeto deverá ser contratado mediante solicitação/ordem de serviço ou 
instrumento equivalente emitido pela Secretaria Municipal de Obras e transportes. 
2.10. A relação contratual decorrente desta contratação, não será de nenhuma forma, 
fundamento para a constituição de vínculo trabalhista com empregados, funcionários, 
prepostos ou terceiros que a CONTRATADA venha a empregar na execução do 
objeto. 
2.11. De acordo com a legislação vigente a CONTRATADA será obrigado a reparar, 
corrigir, remover, reconstituir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o 
objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução de serviço ou de materiais empregados. 
2.12. Os serviços prestados deverão ser garantidos contra imperfeições, imprecisões, 
deficiências técnicas e desconformidades ao que fora solicitado, apresentando 
garantia mínima de 5 (cinco) anos, conforme estabelece o Art. 140, §6º, da Lei 
14.133/2021, com termo inicial a partir da data de entrega definitiva da obra, sem 
prejuízo dos dispositivos da Lei nº 8.078/90 e do Art. 618, do CCB. 
2.13. DO PRAZO E LOCAL DE EXECUÇÃO:  

2.13.1. LOCAL DA EXECUÇÃO: Oficina Mecânica da Prefeitura Municipal, localizada 
na Rua Padre Luis, nº 841, Bairro São Sebastião, Dores do Indaiá-MG, conforme 
projetos, memorial descritivo, planilha orçamentária e demais documentos técnicos 
anexos. 
2.13.2. PRAZO PARA INÍCIO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO: Os serviços objeto da 
presente contratação deverão ter sua execução iniciada no prazo máximo de até 05 
(cinco) dias úteis, contados do recebimento da ordem de serviço ou instrumento 
equivalente emitido pela Administração Municipal. 
2.13.3. PRAZO de conclusão total: O prazo para conclusão total da obra será de 03 
(três) meses, contados da emissão da ordem de serviço ou instrumento equivalente, 
conforme estabelecido no cronograma físico-financeiro. 
2.13.3.1. As etapas de execução da obra deverão obedecer ao que estipula o 
cronograma físico-financeiro (documento em anexo). 
2.13.4. Para a perfeita execução dos serviços, a CONTRATADA deverá disponibilizar 
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  D
E

R
LI

 A
D

R
IA

N
O

 F
E

R
R

E
IR

A
 e

 M
A

R
C

O
 A

N
T

Ô
N

IO
 C

A
R

D
O

S
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//l
ic

ita
rd

ig
ita

l.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/5
2F

B
-5

90
3-

B
19

B
-F

99
4 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 5

2F
B

-5
90

3-
B

19
B

-F
99

4



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DORES DO INDAIÁ 
Estado de Minas Gerais – CNPJ 18.301.010/0001-22 
Praça do Rosário, n.º268, Rosário, CEP 35.610-000 

 

estimadas e qualidades estabelecidas, promovendo sua substituição quando 
necessário 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 
3.1. O CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, valor total de R$94.299,99 (noventa 
e quatro mil e duzentos e noventa e nove reais e noventa e nove centavos), em 03 
(três) parcelas mensais e subsequentes, sendo a primeira delas 05 dias úteis após a 
data da primeira entrega com respectiva medição, e a outra remanescente, com 
intervalo mínimo de 30 dias a contar da data de pagamento da primeira, mediante 
apresentação da Nota Fiscal devidamente aprovada pelo setor requisitante. 
3.1. Na nota fiscal/fatura a ser emitida sobre a solicitação de serviço deverá ser 
mencionada a medição efetuada ou estar acompanhada do respectivo boletim de 
medição. 

3.1.1. A emissão da nota fiscal/fatura será precedida do recebimento definitivo da 
medição efetuada, conforme disposto neste instrumento. 
3.1.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal/fatura quando o 
CONTRATANTE atestar a execução. 
3.1.3.  O valor a ser pago terá como base o boletim de medição de serviços 
executados, que deverá ser aprovado pela Administração Municipal e pelo Fiscal 
deste Contrato, engenheiro MARCUS SACCHETTO DUARTE, CREA/MG 241871/D 
3.1.3.1. O pagamento das faturas/notas fiscais seguirão a estrita ordem cronológica 
das datas de suas exigibilidades, e só será efetuado mediante comprovação de 
regularidade das obrigações fiscais e trabalhistas, e, em especial abertura do 
certificado de matrícula da obra junto ao INSS e FGTS, relativamente à 
competência imediatamente anterior aquela a que se refere a remuneração auferida, 
bem como apresentação de cópias de todas as Anotações de Responsabilidade 
Técnica dos serviços contratados (ART), devidamente assinadas e recolhidas junto ao 
CREA-MG.  
3.1.3.2 Os pagamentos serão efetuados por etapas de serviços executados 
(“medições”), de acordo com o cronograma físico-financeiro e planilha orçamentária 
apresentada neste processo licitatório. 
3.1.3.3. No caso de não aceitação da medição realizada, o CONTRATANTE, a 
devolverá a CONTRATADA para retificação, devendo esta emitir nova medição no 
prazo de 05 (cinco) dias, tendo a Administração Municipal prazo de 05 (cinco) dias 
para confirmar ou não o aceite. 
3.1.4. Os pagamentos serão efetuados por etapas de serviços executados, de acordo 
com o cronograma físico-financeiro e planilha orçamentária apresentada neste 
processo licitatório. 
3.1.5. O valor global do contrato, no importe de R$94.299,99 (noventa e quatro mil 
duzentos e noventa e nove reais e noventa e nove centavos), concernente ao 
pagamento de 03 (duas) parcelas, é meramente estimativo, de forma que os 
pagamentos devidos à CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços 
efetivamente prestados. 
3.2. O preço referido na Cláusula “3.1”, inclui todas as despesas ordinárias diretas e 
indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
da contratação. 
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3.2.1. O preço referido na Cláusula “3.1”, compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes. 
3.2.2. O preço referido na Cláusula “3.1”, inclui todos os custos e benefícios 
decorrentes de trabalhos executados em horas extraordinárias, trabalhos noturnos, 
dominicais e em feriados, inclusive o custo dos vigias diurnos e noturnos, de modo a 
constituírem a única e total contraprestação pela execução das obras e serviços, 
objeto deste contrato. 
3.2.3. O preço referido na Cláusula “3.1”, deverá levar em consideração a execução 
da obra aos finais de semana, feriados e no período noturno, o que poderá vir a ser 
demandado pela Administração Municipal caso seja comprovada necessidade de 
cumprir o prazo estabelecido no "item 2.13.1", do presente edital.  
3.2.4. No valor global deverão estar incluídos todos os insumos que o compõem, tais 
como as despesas com mão-de-obra, materiais, equipamentos, BDI, impostos, taxas, 
frete, plotagens, ART, entrega, descontos e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto. 
3.3. O setor competente para proceder ao pagamento deve verificar se a Nota Fiscal 
ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais como: o prazo de validade; a data da emissão; os dados do contrato e 
do CONTRATANTE; o período respectivo de execução do contrato; o valor a pagar; e 
eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
3.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a 
CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para o CONTRATANTE; 
3.5. Quando houver glosa parcial do objeto, o CONTRATANTE deverá comunicar a 
CONTRATADA para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 
3.6. O pagamento das faturas seguirá a estrita ordem cronológica das datas de suas 
exigibilidades, e só será efetuado mediante comprovação da regularidade fiscal, 
constatada por meio de consulta online aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no Art. 68, da Lei nº 14.133/2021.    
3.7. Constatando-se a situação de irregularidade da CONTRATADA, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá 
ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do CONTRATANTE. 
3.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ampla defesa.  
3.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não 
regularize sua situação irregular.   
3.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável.  
3.11. A CONTRATADA 
 regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
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apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
3.12. Os pagamentos efetuados a CONTRATADA não a isentarão de suas obrigações 
e responsabilidades vinculadas à execução do contrato, especialmente aquelas 
relacionadas com a qualidade. 
3.13. A CONTRATADA deverá faturar as entregas por ordem de serviço/solicitação de 
serviço ou instrumento equivalente recebidos, sendo vedado acúmulo por período 
superior a um mês, sob pena de não pagamento. Desta forma, fica expressamente 
proibida a emissão de nota fiscal/fatura com pedidos retroativos ou com acumulado de 
prestação/execução superior a um mês. 
3.14. As notas fiscais relativas ao mês de dezembro devem ser emitidas, 
impreterivelmente, até a data de 31.12, do exercício financeiro corrente, sob pena de 
não serem aceitas pela Contabilidade Municipal. 
3.15. O pagamento será efetuado, preferencialmente, por transação bancária 
eletrônica mediante crédito em conta corrente a ser indicada pela CONTRATADA. 
3.16. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 
3.17. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de 
sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA-E(IBGE) de correção 
monetária. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO REAJUSTE 
4.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data do orçamento estimado. 
4.2. Decorrido o prazo acima estipulado, e independentemente de pedido da 
CONTRATADA, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação do Índice 
Nacional de Custo da Construção - INCC, exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
4.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 
CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a importância calculada pela última 
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o 
índice definitivo.  
4.4. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier 
a ser determinado pela legislação então em vigor. 
4.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 
termo aditivo.  
4.6. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
5.1. A Administração Municipal, através da Secretaria Municipal de Obras e 
Transportes, exercerá a gestão e fiscalização deste contrato e registrará todas as 
ocorrências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada a CONTRATADA 
objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas  
5.2. Os serviços serão executados mediante apresentação de ordem de serviço ou 
instrumento equivalente emitido pelo setor de compras ou pelo setor requisitante. 
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5.3. Por motivo de força maior, a execução poderá ser realizada, mediante 
autorização e aviso prévio, em outra data. 
5.4. O recebimento dos serviços será efetuado após a verificação da quantidade e 
qualidade dos mesmos e consequente aceitação, obrigando a CONTRATADA a 
reparar, corrigir, substituir, remover às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto 
da contratação em que se verifiquem defeitos ou incorreções. 
5.5. A fiscalização pela Administração não exime quaisquer responsabilidades por 
parte do prestador de serviços em referência, sendo única, integral e exclusiva do 
CONTRATADO, no que concerne à regular execução do objeto do contrato.  
5.6. A CONTRATADA será responsável pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem 
reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 
CONTRATANTE. 
5.7. Na ocorrência de atrasos ou inobservância das condições contratuais durante a 
execução, o CONTRATANTE poderá aplicar as penalidades previstas neste 
instrumento. 
5.8. A execução do presente contrato será acompanhada e fiscalizada pela Secretaria 
Municipal de Obras e Transportes, por meio do fiscal técnico MARCUS SACCHETTO 
DUARTE, CREA/MG 241871/D, a ser designado em ato próprio, conjuntamente com o 
apoio da fiscalização do Controle Interno, observado o Art. 140, II, b, da Lei 
14.133/2021. 
 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
6.1. São obrigações do CONTRATANTE: 
6.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, 
de acordo com este contrato e seus anexos; 
6.1.2. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 
obrigações pela CONTRATADA; 
6.1.3. Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento dos serviços. 
6.1.4. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto prestado, para que seja por ele substituído, reparado ou 
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
6.1.5. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas; 
6.1.6. Efetuar o pagamento a CONTRATADA do valor correspondente à execução do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 
6.1.7. Aplicar a CONTRATADA, sanções motivadas pela inexecução total ou parcial 
do Contrato; 
6.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente CONTRATO, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para 
a boa execução do ajuste. 
6.1.9. Impedir o emprego de materiais e mão-de-obra que julgar impróprios. 
6.1.10. Aprovar amostras dos materiais que entender conveniente para regular 
execução da obra. 
6.2. São obrigações da DA CONTRATADA: 
6.2.1. Executar a obra em estrita observância das condições previstas no edital do 
qual decorre o presente contrato, na proposta adjudicada, memorial descritivo, planilha 
orçamentária, cronograma físico-financeiro, projeto básico e demais anexos. 
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6.2.1. Cumprir fielmente este contrato, de forma que os serviços sejam prestados de 
acordo com as especificações delimitadas e entregar a obra em perfeitas condições de 
utilização. 
6.2.2. Prestar o serviço contratado somente com prévia autorização do 
CONTRATANTE;  
6.2.3. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações 
sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-la na 
época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo 
empregatício com o CONTRATANTE. 
6.2.4. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 
para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação. 
6.2.5. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual, as 
normas ambientais e de segurança do CONTRATANTE; 
6.2.6. Conduzir os serviços em estrita observância com as normas da Legislação 
Federal, Estadual e Municipal cumprindo as determinações dos Poderes Públicos. 
6.2.7. Responder pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da prestação dos serviços objeto 
deste contrato, não podendo ser argüido, para efeito de exclusão de sua 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE.   
6.2.8. Manter, na direção e supervisão dos serviços/obra, profissional legalmente 
habilitado pelo CREA, que será seu preposto. 
6.2.9. Indicar à Secretaria Municipal de Educação o preposto ou responsável legal 
com legitimidade para manter entendimentos e receber comunicações acerca do 
objeto do contrato. 
6.2.10. Analisar, do ponto de vista executivo, os documentos técnicos integrantes do 
objeto e comunicar à Administração Municipal, as discrepâncias, omissões ou erros, 
inclusive quaisquer transgressões às Normas Técnicas, regulamentos ou leis, no 
prazo de até 03 (três) dias contados da data da assinatura deste Contrato, sendo que 
a comunicação não ensejará a CONTRATADA o direito de reclamar no futuro 
quaisquer prejuízos que julgar haver sofrido, quer administrativa ou judicialmente. 
6.2.11. Comunicar imediatamente ao CONTRATANTE qualquer irregularidade ou 
dificuldade que impossibilite a regular execução do objeto contratado na data 
estipulada e condições previstas.  
6.2.12. Promover a organização técnica e administrativa da obra, objeto deste 
contrato, de modo a conduzi-la eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos 
e especificações que integram este contrato, no prazo determinado. 
6.2.13. Instalar canteiro de obra, de modo a facilitar a execução dos serviços, 
instalação sanitária para operários, e depósito de materiais, cabendo a 
CONTRATADA a desmontagem e retirada das construções provisórias, sendo que o 
material necessário para tal fim será de sua propriedade. 
6.2.14. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento 
adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, 
qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência. 
6.2.15. Responsabilizar-se pela execução de medidas preventivas contra acidentes e 
contra danos aos seus funcionários, a terceiros e aos servidores do CONTRATANTE. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  D
E

R
LI

 A
D

R
IA

N
O

 F
E

R
R

E
IR

A
 e

 M
A

R
C

O
 A

N
T

Ô
N

IO
 C

A
R

D
O

S
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//l
ic

ita
rd

ig
ita

l.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/5
2F

B
-5

90
3-

B
19

B
-F

99
4 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 5

2F
B

-5
90

3-
B

19
B

-F
99

4



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DORES DO INDAIÁ 
Estado de Minas Gerais – CNPJ 18.301.010/0001-22 
Praça do Rosário, n.º268, Rosário, CEP 35.610-000 

 

6.2.16. Fornecer a seus funcionários uniformes e equipamentos de proteção 
individual (EPI) e coletiva adequados à execução dos serviços e em conformidade 
com as normas de segurança vigentes. 
6.2.17. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no Art. 124, II, d, da Lei 14.133/2021. 
6.2.18. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato 
e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
6.2.19. Comparecer à sede do CONTRATANTE, ou responder notificação, sempre 
que solicitada, por meio do preposto, no prazo de 24h (vinte quatro horas) da 
convocação ou comunicação para esclarecimento de quaisquer problemas relativos 
aos serviços executados, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos 
trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do objeto. 
6.2.20. Providenciar, em tempo hábil que não comprometa o aproveitamento final dos 
serviços nem a execução tempestiva do cronograma, contados a partir de notificação, 
o refazimento ou substituição dos serviços/medições que forem rejeitados por 
desconformidade às especificações solicitadas, às suas expensas. 
6.2.21. Obrigar-se a manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar, imediatamente, qualquer 
alteração que possa comprometer a manutenção do contrato. 
6.2.22. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do 
CONTRATANTE ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do Art. 48, parágrafo 
único, da Lei 14.133/2021; 
6.2.23. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento deste contrato; 
6.2.24. Reparar, reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, 
no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados. 
6.2.25. Conduzir os serviços em estrita observância com as normas da Legislação 
Federal, Estadual e Municipal cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, 
mantendo o local dos serviços sempre limpo e nas melhores condições de segurança, 
higiene e disciplina, perturbando o mínimo possível os moradores circundantes. 
6.2.26. Substituir, dentro de 48h (quarenta e oito horas), o pessoal cuja presença no 
local dos serviços for tida por contraproducente pela Administração Municipal, 
incluindo-se o responsável pela obra. 
6.2.27. Manter no local dos serviços o Livro de Ocorrências, para uso exclusivo da 
Administração, um jogo completo de todos os documentos técnicos. 
6.2.28. Confeccionar, instalar e preservar, às suas expensas, desde o início dos 
serviços, as placas de obras de conformidade com a Legislação pertinente. 
6.2.29. Comunicar à Administração Municipal, no prazo de 24h (vinte e quatro horas) 
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
6.2.30. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Administração, por 
seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local da construção, 
bem como aos documentos relativos aos serviços executados ou em execução. 
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6.2.31. Verificando-se motivo de força maior ou caso fortuito, nos moldes 
estabelecidos pelo Código Civil Brasileiro, a contratada se obriga a comunicar, por 
escrito, ao município a ocorrência do evento, suspendendo-se suas obrigações 
enquanto perdurar tal situação, devendo estar devidamente formalizada tal ocorrência 
no livro de obras. Findo o motivo que determinaram a força maior ou caso fortuito, o 
contrato estender-se-á por período de tempo necessário à total execução dos 
trabalhos, porém não superior ao número de dias que foram paralisados, observado o 
disposto na Lei 14.133/2021. 
6.2.32. Paralisar, por determinação da Administração, qualquer serviço que não 
esteja sendo executado de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 
segurança de pessoas ou bens, mesmo de terceiros. 
6.2.33. Arcar com todos os custos das demolições, reparações e reconstruções que 
seja obrigada a fazer em consequência de negligência no cumprimento de suas 
obrigações contratuais ou legais. 
6.2.34. Apresentar via quitada do documento de “ANOTAÇÃO DE 
RESPONSABILIDADE TÉCNICA” - (ART), do CREA/MG, comprovação da abertura 
de certificado de matrícula da obra junto ao INSS/CNO e FGTS. 
6.2.35. Responder pela inscrição da Obra junto ao INSS, bem como a entrega ao 
final da execução da respectiva CNO/INSS e da CRF/FGTS, ambas da obra, como 
condição para o recebimento da última parcela. 
6.2.36. Empregar materiais de primeira qualidade de acordo com o memorial 
descritivo e mão-de-obra qualificada. 
6.2.37. Responder, também, na forma do contrato firmado, pela qualidade da obra e 
serviços executados, em conformidade às especificações do projeto com as normas 
da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, CONFEA e demais normas 
técnicas incidentes, a ser atestado pelo Engenheiro do Município. A ocorrência de 
desconformidade implicará retificação do serviço e na substituição dos materiais 
recusados sem ônus para o Município e sem prejuízos da aplicação das sanções 
cabíveis. 
6.2.38. Registrar todas as ordens de serviço, notificações e entendimentos entre o 
município e contratada, por escrito no Diário de Obra, nas ocasiões devidas, não 
sendo aceitas quaisquer considerações verbais. 
6.2.39. Responder pela inscrição da Obra junto ao INSS, bem como a entrega ao 
final da execução da respectiva CNO/INSS e da CRF/FGTS, ambas da obra, como 
condição para o recebimento da última parcela.  
6.2.40.  Aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de 
até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizer na 
obra e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos 
será de 50% (cinquenta por cento), nas hipóteses do Art. 124, caput, I, da Lei 
14.133/2021. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

7.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta da dotação 
orçamentária nº: 
 

FICHA FONTE DOTAÇÃO 

101 1.500 02.06.01.04.122.0007.1010.4.4.90.51.00 
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CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA 
8.1. O prazo de vigência deste contrato será de 3 (três) meses, a contar da data de 
sua assinatura, na forma do Art. 105, da Lei 14.133/2021.  
8.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de 
termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, 
ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do CONTRATADO, previstas 
neste instrumento.  
 

CLÁUSULA NONA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  
9.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, 
ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
9.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá o CONTRATANTE 
providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 
9.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa 
do contratado: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e   

b) poderá o CONTRATANTE optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará 
as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
9.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, 
ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no Art. 137, da Lei 
14.133/2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa. 
9.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139, da mesma Lei. 
9.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 
não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
9.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
9.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
c) Indenizações e multas. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
10.1. O descumprimento deste contrato ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no aviso. 
10.2. O valor das multas aplicadas deverá ser pago por meio de guia própria ao 
Município de Dores do Indaiá-MG, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis a contar da 
data da sua aplicação ou poderá ser descontado dos pagamentos das faturas devidas 
à CONTRATADA, quando for o caso. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO 
11.1. O presente contrato será  publicado no pelo Município na forma que dispõe a Lei 
14.133/2021 e legislação vigente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
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12.1. Eventuais alterações contratuais observarão o que determina os Arts. 124 e 
seguintes da Lei 14.133/2021. 
12.2. O CONTRATADO fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento), do valor inicial atualizado do contrato, nos termos do Art. 125, da Lei 
14.133/2021.  
12.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do Art. 136, da 
Lei nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO  
13.1. A garantia contratual da execução será observada conforme estabelecido no 
edital do qual decorre este contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
14.1. O presente contrato observará os princípios e normas de direito público e tem 
amparo na Lei 14.133/2021, Lei nº 8.078/1990, normas e princípios gerais dos 
contratos e legislação pertinente à matéria. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DECORRENTES DA LGPD 
15.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709/2018 (LGPD), quanto a todos os 
dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou deste contrato 
administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  
15.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6º, da LGPD.  
15.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 
15.4. Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, da LGPD, é dever da 
CONTRATADA eliminá-los, com exceção das hipóteses do Art. 16, da LGPD, incluindo aquelas 
em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 
obrigações.  
15.5. É dever da CONTRATADA orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
16.1. Qualquer aceitação, prorrogação, ou tolerância do CONTRATANTE, em relação às 
obrigações assumidas na presente relação contratual, será em caráter precário e limitado, não 
constituindo alteração ou novação contratual. 
16.2. Quaisquer alterações neste instrumento terão validade apenas se feitas mediante 
assinatura de termos aditivos, salvo as apostilas específicas. 
16.3. Os casos omissos serão resolvidos de comum acordo pelos contratantes, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 14.133/2021, e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078/1990  e normas e princípios gerais dos contratos, em reunião da qual 
se lavrará ata, que integrará o presente contrato para todos os fins de direito. 
16.4. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução deste contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 
16.5. As condições estabelecidas no aviso de licitação e seus anexos técnicos fazem parte 
integrante deste contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 
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17.1. Fica eleito o foro da comarca de Dores do Indaiá-MG para solucionar quaisquer dúvidas 
quanto à execução do presente contrato. 
 
E, por estarem justas, as partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma, na presença das testemunhas abaixo. 
 

DORES DO INDAIÁ-MG, 08 de julho de 2026. 
 

 

 

 

__________________________________ 
DERLI ADRIANO FERREIRA 

Secretário Municipal de Obras e Transportes. 
CONTRATANTE 

 
 
 
 

__________________________________ 
JMC LOCAÇÕES LTDA ME, 

15.630.921/0001-05  

MARCO ANTONIO CARDOSO  

CPF 181.101.118-74 

CONTRATADA 

 

 

 

PLANILHA DE ORÇAMENTÁRIA 

 

 

 

Prefeitura Municipal de Dores do Indaiá - MG 
CNPJ: 18.301.010/0001-22 

Praça do Rosário, nº 268, Bairro Rosário 
Dores do Indaiá - MG 

OBRA: GALPÃO DO PÁTIO 

LOCAL: Rua Padre Luis, 841, Bairro Sebastião BDI = 21,50% 02/07/2026 

REFERÊNCIA: SINAPI 02/2206 - NÃO DESONERADO / SETOP 01/2026 - SEM DESONERAÇÃO  FORMA DE EXECUÇÃO: 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 03 MESES  
(  ) DIRETA ( x ) INDIRETA 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND. QUANT. UNITÁRIO S/ BDI UNITÁRIO C/ BDI TOTAL 

1 
  

SERVIÇOS PRELIMINARES R$ 1.434,42 

 

1.1 
 

ED-28427 
 

SETOP 

FORNECIMENTO E COLOCAÇÃO DE PLACA DE OBRA EM CHAPA GALVANIZADA #26, ESP. 0,45 MM, DIMENSÃO 
(3X1,5)M PLOTADA COM ADESIVO VINÍLICO, AFIXADA COM REBITES 4,8X40 MM, EM ESTRUTURA METÁLICA DE 
METALON 20X20 MM, ESP. 1,25 MM, INCLUSIVE SUPORTE EM EUCALIPTO AUTOCLAVADO PINTADO COM TINTA PVA 
DUAS (2) DEMÃOS 

 

UND. 
 

1,00 
 

R$ 1.180,59 
 

R$ 1.434,42 
 

R$ 1.434,42 

2 
  

FUNDAÇÃO R$ 5.265,24 

 

2.1 
 

ED-48440 
 

SETOP 
DEMOLIÇÃO MANUAL DE CONCRETO, SEM ARMAÇÃO, INCLUSIVE AFASTAMENTO E EMPILHAMENTO, EXCLUSIVE 
TRANSPORTE E RETIRADA DO MATERIAL DEMOLIDO 

 

M3 
 

2,02 
 

R$ 351,01 
 

R$ 426,48 
 

R$ 859,58 

2.2 ED-51107 SETOP ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,5M, INCLUSIVE DESCARGA LATERAL M3 2,02 R$ 83,06 R$ 100,92 R$ 203,41 

 

2.3 
 

ED-49619 
 

SETOP 
FORNECIMENTO DE CONCRETO ESTRUTURAL, PREPARADO EM OBRA, COM FCK 25 MP, INCLUSIVE LANÇAMENTO, 
ADENSAMENTO E ACABAMENTO 

 

M3 
 

2,02 
 

R$ 838,42 
 

R$ 1.018,68 
 

R$ 2.053,19 

2.4 ED-29551 SETOP CORTE, DOBRA E MONTAGEM DE AÇO CA-50, DIÂMETRO 10MM, INCLUSIVE ESPAÇADOR KG 21,12 R$ 13,55 R$ 16,46 R$ 347,64 

2.5 ED-29552 SETOP CORTE, DOBRA E MONTAGEM DE AÇO CA-50, DIÂMETRO 12,5MM, INCLUSIVE ESPAÇADOR KG 113,44 R$ 13,07 R$ 15,88 R$ 1.801,43 

3 
  

ESTRUTURA METÁLICA R$ 67.287,95 

 

3.1 
 

ED-49664 
 

SETOP 
FORNECIMENO DE ESTRUTURA METÁLICA EM PERFIL LAMINADO, INCLUSIVE FABRICAÇÃO, TRANSPORTE, 
MONTAGEM E APLICAÇÃO DE FUNDO PREPARADOR ANTICORROSIVO EM SUPERFÍCIE METÁLICA, UMA (1) DEMÃO 

 

KG 
 

2134,77 
 

R$ 25,94 
 

R$ 31,52 
 

R$ 67.287,95 

4 
  

COBERTURA R$ 12.199,32 

 

4.1 
 

ED-13852 
 

SETOP 
COBERTURA EM TELHA METÁLICA GALVANIZADA ONDULADA, TIPO SIMPLES, ESP. 0,50MM, ACABAMENTO NATURAL, 
INCLUSIVE ACESSÓRIOS PARA FIXAÇÃO, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

 

M2 
 

105,75 
 

R$ 94,95 
 

R$ 115,36 
 

R$ 12.199,32 

5 
  

CAPTAÇÃO PLUVIAL R$ 6.979,59 

 

5.1 
 

ED-50662 
 

SETOP 
CALHA DE CHAPA GALVANIZADA, ESP. 0,5MM (GSG-26), COM DESENVOLVIMENTO = 40 CM, INCLUSIVE IÇAMENTO 
MANUAL VERTICAL 20CM 

 

M 
 

18,00 
 

R$ 44,09 
 

R$ 53,57 
 

R$ 964,26 

 

5.2 
 

ED-50668 
 

SETOP 
CONDUTOR CIRCULAR DE ÁGUA PLUVIAL PARA DO TELHADO EM TUBO PVC, DIÂMETRO DE 100MM, INCLUSIVE 
CONEXÕES E SUPORTES 

 

M 
 

28,00 
 

R$ 100,78 
 

R$ 122,45 
 

R$ 3.428,60 

 

5.3 
 

89810 
 

SINAPI 
JOELHO 45 GRAUS, PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO 
EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 

 

UND. 
 

8,00 
 

R$ 31,77 
 

R$ 38,60 
 

R$ 308,80 

 

5.4 
 

ED-49908 
 

SETOP 
CAIXA DE DRENAGEM DE INSPEÇÃO/PASSAGEM EM ALVENARIA (40X40X40CM), REVESTIMENTO EM ARGAMASSA 
COM ADITIVO IMPERMEABILIZANTE, COM TAMPA EM GRELHA, INCLUSIVE ESCAVAÇÃO, REATERRO E TRANSPORTE E 
RETIRADA DO MATERIAL ESCAVADO (EM CAÇAMBA) 

 

UND. 
 

4,00 
 

R$ 440,93 
 

R$ 535,73 
 

R$ 2.142,92 

 

5.5 
 

ED-48440 
 

SETOP 
DEMOLIÇÃO MANUAL DE CONCRETO, SEM ARMAÇÃO, INCLUSIVE AFASTAMENTO E EMPILHAMENTO, EXCLUSIVE 
TRANSPORTE E RETIRADA DO MATERIAL DEMOLIDO 

 

M3 
 

0,26 
 

R$ 351,00 
 

R$ 426,46 
 

R$ 109,17 

5.6 ED-51107 SETOP ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,5M, INCLUSIVE DESCARGA LATERAL M3 0,26 R$ 83,05 R$ 100,90 R$ 25,84  
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